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Transfere Ponto Facultativo nas repartições 
públicas municipais e dá outras providências 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica transferido o Ponto Facultativo, em comemoração ao dia do 

Funcionário Público, de 28 de outubro, para 03 de novembro de 2015. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Dê-se Ciência, 
 
Publique-se, 
 
Cumpra-se, 
 

Paulo Frontin/PR, 07 de outubro de 2015. 

 

 

 
 

JAMIL PECH 
Prefeito Municipal 

 


